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Senhor Presidente, apresemtamos a Vossa Excelência, nos temos do Art.
108  do  Regimento  lntemo,  a  presente  indicação,  sugerindo  a  Excelentíssima
Senhora Prefeita Vanessa dos Prazeres Santos, a proceder com a implementação
de um programa de saúde animal, onde esse projeto caso aconteça, viabilize para
os pets de pessoas de baixa renda, atendimentos, acompanhados de tratamentos
veterinários  gratuitos,  onde  nesse  caso,  seria viável  a parceria de  uma clínica
veterinária com o Município de Pedreiras.

SALA DAS  SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
Plenário "Messias Rodrigues", Estado do Maranhão, aos 14 de abril de 2026.

Vereador


